
EDITAL RETIFICADO

AO

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2021

O  Sr.  Leandro  Maffeis  Milani,  Prefeito  Municipal  do  Município  de
Birigui/SP, torna público a todos os interessados que procedeu retificação
no edital de licitação em epígrafe, e, tendo em vista que as retificações
afetam o prazo para apresentação das propostas,  será reaberto o prazo
de abertura do certame. Desta forma TORNA PÚBLICO a edição do
presente  Edital  Retificado,  que  visa  alterações  daquele  texto  original,
conforme segue: 

A) DAS RETIFICAÇÕES DO EDITAL – PREÂMBULO

EDITAL N° 160/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2021

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
DATA DA REALIZAÇÃO: 25/11/2021 a partir das 13h30min.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE IMPRIMADURA IMPERMEABILIZANTE
(CM-30)  E  EMULSÃO  ASFÁLTICA  PARA  UTILIZAÇÃO  EM  SERVIÇOS  DIVERSOS  DE
RECAPEAMENTO  E  TAPA  BURACOS  EXECUTADOS  PELO  DEPARTAMENTO  DE  OBRAS  E
PROJETOS E USINA DE ASFALTO – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PELO PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I.

A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de vinte e cinco de novembro de 2021, a partir

das 13h30min, através do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do

Brasil – BLL” (www.bll.org.br), e será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio da Equipe de Apoio,

designados nos autos do processo em epígrafe.

B) DAS OUTRAS RETIFICAÇÕES

b.1) FICA RETIFICADA A CLÁUSULA 2.1, PASSANDO A CONSTAR A SEGUINTE REDAÇÃO:

2.1.  O recebimento das propostas,  abertura  e disputa de preços,  será exclusivamente por meio eletrônico,  no

endereço www.bll.org.br, conforme datas e horários definidos abaixo: 

Recebimento das Propostas: das 12h00min. do dia 11/11/2021 às 13h30min. do dia 25/11/2021.

Abertura das Propostas: A partir das 13h31min. do dia 25/11/2021.

Início da Sessão da Disputa de Preços: Imediatamente após o término da conferência das propostas.



b.2) FICA RETIFICADA A CLÁUSULA 14.2.5, PASSANDO A CONSTAR A SEGUINTE REDAÇÃO:

14.2.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

14.2.5 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto,

mediante apresentação de atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

14.2.6 - Autorização da ANP (Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis).

b.3) FICA INCLUÍDA A CLÁUSULA 14.2.6, CONSTANDO A SEGUINTE REDAÇÃO:

14.2.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES

14.2.6.1. Declaração conjunta subscrita por representante legal do licitante, elaborada em papel timbrado

conforme  Anexo  II  deste  Edital  (anexar  no  campo  “Declaração  de  cumprimento  dos  requisitos  de

habilitação”);

14.2.6.2. Quando a empresa declarar no sistema que se enquadra no regime de Microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte deverá enviar obrigatoriamente a declaração constante do Anexo III.

14.2.6.3. Opcionalmente, e visando celeridade na elaboração de futuro contrato, a licitante poderá constar

do Envelope Documentos de Habilitação os dados para formalização do mesmo, nos moldes do Anexo V –

Dados para assinatura do Contrato.

1 – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalterados os demais itens e condições não atingidos pelo presente Edital Retificado. 

Birigui, 10 de novembro de 2021.

…….…………………….

Leandro Maffeis Milani

Prefeito Municipal


